
 
ESTADO DO PARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO 

 
 

 

PARECER FINAL DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO 

 

 

O Sr.º LUCIANO MORAIS, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade 

nº 4559393 SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 005.416.391-96, residente e 

domiciliado nesta cidade de Santana do Araguaia – PA, responsável pela 

Superintendência do Sistema de Controle Interno do Município de Santana 

do Araguaia, nomeado nos termos do Portaria n.º 017/2021 de 01 de Janeiro 

de 2021, declara, para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, nos termos das Lei Federal nº 14.133/21 e 

Decreto Legislativo 03/2013, que recebeu para análise, o Processo licitatório de 

N°037/2024, ADESÃO DE AT DE REGISTRO DE PREÇO - CARONA 

Nº04/2024/PMSA – ObjetoAdesão à Ata de Registro de Preços nº 13/2022 

obtida através do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico SRP 

nº 13/2022 – 3º CHAMADA O MUNICIPIO DE BUJARU por meio da 

Prefeitura Municipal de Bujaru, Bujaru/PA, objetivando a Aquisição de 

01 (um) TRATOR AGRICOLA e 01 (uma) GRADE ARADORA, Conforme 

Especificações Contidas no Termo de Referência Anexo, para suprir as 

demandas da Prefeitura Municipal de Santana do Araguaia-PA 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente Parecer, insta salientar que a 
condução da análise técnica desta Controladoria é vinculada à atividade prevista na 
Constituição Federal em seu artigo 74, no qual prevê as atribuições do Controle 
Interno perante à administração pública, bem como sua responsabilidade. 

 
Cabe aos responsáveis pelo setor de Controle Interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União e/ou respectivo tribunal de Contas que forem vinculados. 

 
Assim, a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e responsabilidades 
entabuladas no art. 74 da Constituição Federal/1988, in verbis: 
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“Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 

de forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 

execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia 

e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos 

órgãos e entidades da administração federal, bem como da 

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado; 

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, 

bem como dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 

§ 1º Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem 

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela 

darão ciência ao Tribunal de Contas da União, sob pena de 

responsabilidade solidária. 

§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é 

parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou 

ilegalidades perante o Tribunal de Contas da União.” 

Neste sentido, cabe a ressalva quanto a responsabilização solidária do 
responsável pelo Controle Interno. 

 
Tal responsabilidade só ocorrerá em casos de conhecimento da ilegalidade 

ou irregularidade e dela, não informar ao Tribunal de Contas ao qual é vinculado, 

ferindo assim sua atribuição de apoiar o Controle Externo. 

 
Importante também destacar que o Controlador Interno não é ordenador de 

despesas, nem confere “ateste” de recebimento dos materiais/produtos/serviços ora contratados 

pela Administração Pública. 

 
Face ao exposto, considero REGULAR E LÍCITO, o Processo Licitatório 

realizado na modalidade das regras insculpidas pela Lei n.º Lei 14.133/21, e Decreto 

Legislativo 03/2013 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, ainda, que o 

referido processo se encontra: 
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(X) Revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade; 

(  ) revestido parcialmente das formalidade legais nas fases de habilitação, 

julgamento, publicidade e contratação, estando apto a gerar despesas para a 

municipalidade, com as ressalvas enumeradas no parecer de controle interno, 

encaminhado como anexo. 

( ) Revestido de falhas de natureza grave, não estando apto a gerar despesas 

para a municipalidade, conforme impropriedades ou ilegalidades enumeradas no 

Parecer do Controle Interno, encaminhado como anexo. 

Declara, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas 

à c om pr o v aç ão   por  todos  os  meios  legais  admitidos,  sob  pena  de  
crime  de 

Responsabilidade e comunicação do Ministério Público Estadual, para as providências 
de alçada. 

O parecer supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos 
trabalhos desenvolvidos pela entidade, nem isenta dos encaminhamentos 
administrativos e legais que o caso ensejar. 

 

 

 

 

 

 

 

Santana do Araguaia – PA, 18 de Abril de 2024 

 

 

Responsável pelo Controle Interno: 
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